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COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

JJJ

PARECER N" 41, DE 2020.

nnonostçÃo: pR{)F.To DE LEI N' 101, de 2020 - Dispõe
sobre as dircuizes orçamentárias p^r elaboraçào da Lei
Otçamentária Anual para o exercício de 2021 e dá outras
pror,'idêncras.Câírarâ MíJ iir. iF.i: J

[.,ifÉjlrí r.] Le.llsiai ;.ra

PROPONENTE: Podcr Execuúvo N{unicipal
RELATOR: \''ereador lr'Iisael.|uuor/PSC
VOTO DO RELATOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável pela totalidade dos Vcrcadores

I. DO RELATORIO

Foi protocolado petânte a Comissão de Finanças c Orçamento, pan anâlise e emissã<.r de

parecer, o Projeto de Lei n" 101, de 2020 onóe o Poder Exccutivo Municipal pede autorização desta

Casa para apÍovâr as diretrizes orçamentárias para o excrcícro de 2021,.

Âs l)iretrizes Orçamentárias deÍincm os meios para o qual o Poclet Executivo irá dispor

acerca da sua lei orçame rrtÁrJLa anual, dando condições para pâgâmerto de rlespesa com pessoal, dívida

pública, a:utoÍiz çào para possíveis alteraçôes da legislação tnbutária municipal, ctia o anexo de metas

fiscais onde se prevê a reccita e despesa total, resultado primário e nominal, demonstra ainda, o anexo

de renúncia fiscal e obras cm andamentos, ente outras diretrizes que noÍtcarão a adrninistração pública

em2020.

Com o advento da Lei de Responsabüdade Fiscal, a impottância dâ LDO aumentou

significadamente, pois essa passou â ter novas e importantes funções, agtegando ao seu conteúdo regras

de planejamento que convergem para o cquilíbtio ente âs receitas e despesas dutante a execução do

orçamento anual.

Âlém da compatibiJidade com o Plano Plurianual, a LDO devc, tâmbém, atendet o art. 4o
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da Lei de Responsabi.lidade Fiscal, dispondo sobre:

I- equilíbrio entte receitas e despesas;

II- critédos e formas de limitação de empcnho;
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III- normas telativas ao controle de custos e a avaliaçào dos resultados dos programas

Íinanciados com recursos do oÍçamento;

fV- condições c exigências para transferências de recursos a entidades pubücas e privaclas;

Y- aprcsentaçâo do Anexr: de Ntletas Fiscais c Atexo de Riscos I'iscais;

\rI- prcvisão de percentual mínimo exigido para a reservâ de conting.ância;

VII- procedimentos pârâ âumento <Ie despesas;

VIII - disposiçôes sobre a despesa com pcssoal;

IX - disposições s<.rbte a divida pública;

II- VOTODORELÃTOR

Com basc no art.43, § 1" do Regimento Interno dcsta Casa de l,eis, fui designado pâra ser

o Relator da prcsente proposição, que cumpriado os prazos regimentars, âpresento meu voto! pâra

aoáüse e deliberação dos demais membros desta Comissão.

Primeiramente, destarte drzer que o Ptoieto de Lei de Diretnzes Orcamenúnas para 2021

fcii encaminhado pelo Prefeito a Càmara lvÍunicipal, denuo do prazo legal, em cumprimcnto ao

disposto no art. 13 da Lei n" 2.768, <le 1998.

Além da r.üculação legal clo pÍ^zo p^Í encaminhamento a dcliberação legislativa, a

propostâ da Lei de Diretrizcs Orçamentárias que irá nortear a elalroraçào da Ler Orçamentária Ânual se

su)eita a análise privativa da Comrssão de Finanças e Orçamcnto desta Casa de l,eis, como controle ao

atendimento aos preceitos rmpostos pelo art. 165, II, § 2" da Constituição l.'ederal, ao art. 4" da Lei

Complemcntar n" 101, de 2000, ao art. 68, caput, dâ Le Orgânica Nlunicipal e ao art. 45, I do

Rcgimento Interno desta Casa de Leis.

Atente-se ainda para ao cumprimento ao ârt. 48, parâgrafo único da Lei Complementar n"

101, de 2004 a necessidade de reaüzação de audiência púbüca, a set promovida pela Comissão de

Finanças e Orçamento. Àudiência cssa reaLizada no dia 13 de outubto de 2020, no Plenário da Càmxa

Nlunicipal, onde foram aprcsentadas âs metâs fiscais anuais, os riscos fiscais, o demonstrativo da rlivida

púl:ücas e as açôes e pdoridades para o exercício financciro de 2021.

Como Relator, após minuciosa anáüsc a LDO para 2021, eflcontrei no texto no proieto de

lei encaminhado pelo Executivc-r Municipal, algutnas incorreções e, também, a nccessidade de alterar

por emenda alguns dispositivos quc meu entender pela legrslaçã«r que abarca da LDO devem ser

modificados paÍa manter o texto da LDO em conformidade com âs tegras lcgais que as norteiam. Fato
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este que âpresento cmcnda âo texto do pro)eto de lei que vai anexa a cstc parecer, para deliberação da

comissão e, consequentcmente, do Plenáno Legislativo.

Flm face de todo o cxposto, como Relator, com â devida emendâ âpteseÍrta! entendo que a

matéria em analise nào encofltra impedimcntos de ordem orcamentária e finaoceira, o quc opino pelo

Parecer Favorár,el a tramitação do Projeto de Lei n" 101, cle 2020.

III - PARECER DA COMISSÃO

Atendendo ao que determina o art. 45 do l{egimento Interrro da Câmara Nlunicipal, os

membtos da Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pela sua totaüdade, acatam o voto do

Flminente Relator, e manifestam pelo Parecer Favorável à tramrtaçâo do Proieto de Lei n" 101, de 2020.

E o Parecet. Sala da Comissào de Economia, Frnanças e Orçamento
I-lm 13 de outubro de 2020

Jo. e vza
Vere o

Misael Junior
Vereador/PSC/Relator

ttl
Vctcador/PSC/Ptesidente
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